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CONCORRÊNCIA 06/2025 
Processo n° 154/2025 

Edital n° 78/2025 

 
CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE GUAÍRA/SP 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em engenharia para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 

SOCIAL - através do Programa NOVO PAC proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.500.020,86 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/12/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
 ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – 

https://licitamaisbrasil.com.br/> edital da CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 > 

Telefones/E-mail: (17) 3332-5142 – licitacao@guaira.sp.gov.br  ou 

compras@guaira.sp.gov.br. 

Horário de funcionamento: 10 AS 16 HORAS. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://licitamaisbrasil.com.br/
mailto:licitacao@guaira.sp.gov.br
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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CONCORRÊNCIA 06/2025 
Processo n° 154/2025 

Edital n° 78/2025 
 

 O MUNICIPIO DE GUAIRA/SP inscrita sob CNPJ n° 48.344.014/0001-59, 

sediado(a) Avenida Gabriel Garcia Leal, 676 – Bairro Maracá – Guaíra/SP torna público, para 

o conhecimento das empresas interessadas, que por meio do(a) Departamento de Compras e 

Licitações, realizará licitação, para registro de preços na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal 7429/25 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

A CONCORRÊNCIA (recebimento das propostas, abertura e disputa de 

preços) será realizada em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através da 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. O acesso ao sistema será realizado 

através do link — https://licitamaisbrasil.com.br. 

Inicio do recebimento das propostas iniciais:  

A partir das 8h do dia 05 de novembro de 2025 até 08h50 do dia 16 de dezembro de 2025.  

 

Termino do recebimento das propostas iniciais:  

Até 08h50 do dia 16 de dezembro de 2025.  

 

Início da Disputa de Preços:  

Dia 16 de dezembro de 2025 às 9h00. 

O interessado em participar deverá observar as datas e os horários limites 

previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para 

participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa.  

Até 3 (três) dias uteis antes da data fixada para a abertura e avaliação das 

propostas, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre a concorrência, 

requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste 

edital, diretamente através da Plataforma Licita Mais Brasil no link: 

https://licitamaisbrasil.com.br . 

As respostas da Comissão de Contratação as dúvidas e questionamentos 

suscitados serão publicadas em campo especifico da Plataforma de Licitações Licita Mais 

Brasil. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL através do Programa NOVO PAC 

proposta n° 974465/2025/MCIDADES/CAIXA conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto 

Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.3. A realização do Contrato Administrativo após o presente certame, bem como, a 

execução deste, está condicionada ao recebimento pelo órgão Licitante dos valores 

constantes da Proposta n° 974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC. 

Caso os valores não sejam repassados à Prefeitura do Município de Guaíra a obra não será 

executada, não sendo devido à empresa vencedora e contratada nenhum valor a título de 

indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

1.4. Caso ocorra a execução parcial do objeto, após ordem de serviço realizada pela 

Prefeitura Municipal (frente ao repasse da parte inicial dos recursos Proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC, e posteriormente, este 

órgão concedente do repasse, não dê continuidade às transferências à Prefeitura Municipal 

das parcelas subsequentes constantes do respectivo Convênio, Projeto Básico, Cronograma 

desembolso e demais anexos deste Edital, a execução do presente contrato será 

imediatamente suspensa até a regularização desses repasses, sendo assegurados à licitante 

vencedora os direitos em receber o valor conforme proposta vencedora neste certame 

somente referente à parte da obra executada, com autorização da Prefeitura Municipal 

acompanhada da prestação de contas/Medições devidamente aprovada pelo Fiscal/Gestor 

Contratual e ainda da Fiscalização do Ministério das Cidades – conforme – Proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC, sem a adição de nenhum 

valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

1.5. Os pagamentos dos serviços executados, mesmo que parcialmente executados, 

somente serão efetuados após a aprovação das medições pela fiscalização, sem a adição de 

nenhum valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta CONCORRENCIA os interessados que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma de Licitações da LICITA MAIS BRASIL 

(https://licitamaisbrasil.com.br/), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus ANEXOS.  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://licitamaisbrasil.com.br/


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  5 | 136 

2.1.1. Os interessados deverão se atentar ao prazo de até 24 horas úteis, necessários 

para aprovação do cadastro do licitante na Plataforma de Licitações Licita Mais Brasil, 

evitando a perda de prazos do processo. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Após a publicação da homologação e antes da convocação para a assinatura do 

Contrato, não caberá pedido de desistência da proposta, salvo por fato superveniente e/ou 

evento impeditivo, devidamente justificado e comprovado através de documentação nos 

autos, que impeça o cumprimento da proposta. 

2.14. A administração avaliará a existência de eventuais prejuízos ao andamento do serviço 

ou ao erário e o cabimento de dispensa de penalidade. Na hipótese de não aceitação da 

justificativa para a desistência, a organização ficará sujeita às sanções administrativas 

previstas no tópico de infrações e penalidades deste Edital. 

2.15. Para a dispensa da aplicação da penalidade, é imprescindível que a proponente 

comprove, através de documentação nos autos, a ocorrência do evento impeditivo do 

cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da 

inexistência do prejuízo do andamento do serviço ou ao erário. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário de encerramento do recebimento de proposta adicionais 

estabelecidos no preambulo deste edital. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 7.20.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. VALOR GLOBAL; 

4.1.2.  Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo máximo previsto na 

planilha orçamentária. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 500,00 (quinhentos reais. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Aberto e Fechado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 
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5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.7 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9.1. Como comprovação da exequibilidade da proposta a licitante cuja 

proposta apresentar indícios de inexequibilidade deverá apresentar a 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS de todos os itens que compõem o lote e 

fazem parte da Planilha Orçamentaria anexo a este edital. 

6.9.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 

serviços. 

 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. No caso de Sociedade Simples: Ato Constitutivo devidamente inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

7.2.5. No caso de ME/EPP: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP 

segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;  

7.2.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

7.2.7. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

7.2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; (Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de 

dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei). 

7.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.3.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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7.3.4. Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e/ou Estadual), do 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

7.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

7.3.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Modelo declaração não emprega menor Anexo III)  

7.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos Tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

7.3.9. O licitante ME/EPP/MEI, deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de ser inabilitado. 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA: 

7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação ou de sociedade simples; 

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.2.1. O Balanço patrimonial exigido no item 8.4.3 deverá ser apresentado com 

Livro diário contendo: Termo de Abertura, Termo de Encerramento, o Balanço 

Patrimonial e DRE. Deverá ser autenticado na Junta Comercial ou Cartório, ou livro 

protocolado pelo Sistema SPED (quando enviado pelo Sistema SPED, todas as 

páginas apresentadas devem conter a autenticação de envio);  

7.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

7.4.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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LG 

=  

Ativo Circulante + Realizavel a 

longo prazo 

Passivo Circulante + Passivo não 

circulante 

 

 

SG 

=  

Ativo total 

Passivo Circulante + Passivo não 

circulante 

 

 

LC 

=  

Ativo Circulante  

Passivo 

Circulante  

 

7.4.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 (dez) por cento do valor estimado da 

contratação ou item pertinente. 

7.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor.  

7.4.6.1. Os parâmetros dos índices econômicos/financeiro solicitados serão analisados 

por técnico contábil que verificará sua veracidade e emitirá devido parecer técnico. 

7.4.7. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante (expedida no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 

sessão), após a fase de habilitação. 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1. Comprovação de aptidão através de atestados de capacidade técnica para 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional que comprove 

sua Capacidade Operacional e sua Capacidade Profissional, conforme Art. 67 da Lei m° 

14.133/21, será exigido o seguinte: 

7.5.2. Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e Quitação, da empresa 

licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
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7.5.2.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado de São Paulo, deverão ser providenciados 

os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

7.5.3. Quanto à CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica 

- RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação; que correspondem a 50% do objeto a ser 

contratado. 

7.5.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

7.5.3.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67 §6, da Lei n° 14.133/21, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

 

7.6. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: possuir aptidão para a 

execução dos serviços, mediante a apresentação de Atestado, confirmando que a Empresa 

Licitante executou a qualquer tempo, obras/serviços de engenharia semelhantes na 

complexidade tecnológica e operacional, observando-se as seguintes parcelas de maior 

relevância, que correspondem a 50% do objeto a ser contratado. 

7.7. Para atendimento das qualificações previstas nos incisos I e II do artigo 67 da Lei n° 

14.133/21 a licitante deverá considerar os itens descritos abaixo para comprovação da 

qualificação técnica operacional e profissional das parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, considerando a serviços da planilha orçamentária: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Quantidade 

50% 

1.2.1.0.1. 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 

25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 

CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.  

M2 2.325,00 1.162,50 
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1.4.1.0.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA 

M2 5.425,00 2.712,50 

1.5.1.0.1. 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL 

M2 3.531,50 1.765,75 

1.5.1.0.2. 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 

ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

M2 3.531,50 1.765,75 

1.5.1.0.5. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 

INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

IÇAMENTO 

M2 200,00 100,00 

1.6.3.0.2. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 

EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 

VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR 

ANDAIME 

M2 4.525,50 2.262,75 

7.8. Os atestados devem conter, no mínimo:  

a) dados da empresa licitante: nome, CNPJ;  

b) dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço;  

c) descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos 

trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o 

objeto da licitação;  

d) dados do emissor do atestado: nome e contato; e) local, data de emissão e assinatura do 

emissor. 

7.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

7.11. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, nota fiscal referente ao atestado apresentado, dentre outros 

documentos. 

7.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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7.12.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por autenticação e assinaturas digitais. 

7.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.15. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.16. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.17. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.18. A habilitação será verificada por meio da Plataforma de Licitações LICITA MAIS 

BRASIL, no link: www.licitamaisbrasil.com.br , nos documentos por ele abrangidos. 

7.18.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.19. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.19.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.20. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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7.20.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

LICITA MAIS BRASIL serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

7.20.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.21. A verificação no LICITA MAIS BRASIL ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.21.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.21.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.22.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.20.1. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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7.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.27. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/categoria/15/concorrencia-publica/. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

9.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

9.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

9.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  

9.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação 

9.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

9.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

9.5. A anulação do processo licitatório induz à do contrato. 

9.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato.  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Para o caso de ser contratado a prestação de serviços objeto deste certame, as despesas 

decorrentes serão suportadas por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com 

a seguinte classificação contábil/Funcionais: 

15.452.0010.1034.0000 Convênios de Obras 
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado PREFERENCIALMENTE nas 

AGENCIAS do BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

11.2. O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios 

do cumprimento das obrigações da Contratada, bem como autorização da fiscalização e 

medição da prefeitura do Município de Guaíra/SP 

11.3. A realização do Contrato Administrativo após o presente certame, bem como, a 

execução deste, está condicionada ao recebimento pelo órgão Licitante dos valores 

constantes na Proposta n° 974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC. 

Caso os valores não sejam repassados à Prefeitura do Município de Guaíra a obra não será 

executada, não sendo devido à empresa vencedora e contratada nenhum valor a título de 

indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

11.4. Caso ocorra a execução parcial do objeto, após ordem de serviço realizada pela 

Prefeitura Municipal (frente ao repasse da parte inicial dos recursos da Proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC, e posteriormente, este 

órgão concedente do repasse, não dê continuidade às transferências à Prefeitura Municipal das 

parcelas subsequentes constantes do respectivo Convênio, Projeto Básico, Cronograma 

desembolso e demais anexos deste Edital, a execução do presente contrato será imediatamente 

suspensa até a regularização desses repasses, sendo assegurados à licitante vencedora os 

direitos em receber o valor conforme proposta vencedora neste certame somente referente à 

parte da obra executada, com autorização da Prefeitura Municipal acompanhada da prestação 

de contas/Medições devidamente aprovada pelo Fiscal/Gestor Contratual e ainda da 

Fiscalização do Ministério da Saúde – conforme Proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC, sem a adição de nenhum 

valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

11.5. Os pagamentos dos serviços executados, mesmo que parcialmente executados, 

somente serão efetuados após a aprovação das medições pela fiscalização, sem a adição de 

nenhum valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

11.6. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  29 | 136 

11.6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará à fiscalização contratual a 

medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

11.6.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

11.6.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, conforme o caso. 

11.6.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

11.7. A fiscalização contratual elaborará, no prazo de até 03 (três) dias, contados da 

apresentação da medição pela Contratada, em consonância com as suas atribuições, relatório 

circunstanciado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-lo 

ao gestor do contrato para manifestação conclusiva sobre o atesto da execução da etapa.  

11.8. O gestor do contrato terá o prazo de até 03 (três) dias, contados a partir da data do 

relatório circunstanciado da fiscalização, para realizar a análise dos relatórios e de toda a 

documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

11.9. Aprovados os serviços, o gestor do contrato emitirá termo circunstanciado para efeito 

de atesto da etapa do cronograma físico-financeiro, comunicando a contratada para que emita 

a Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de 

medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.  

11.9.1. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados 

11.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.11.1. Nos termos da Instrução Normativa RFB 2.145/2023, que altera a Instrução 

Normativa 1.234/2012, poderá incidir a Retenção na Fonte do Imposto de Renda no 

momento do pagamento a PESSOAS JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS 
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OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, INCLUSIVE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL. 

11.11.2. Tal Retenção do Importo de Renda não se aplica as empresas optantes pelo 

SIMPLES NACIONAL E MICROOEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, ou seja, 

somente haverá retenção do Imposto de Renda nas empresas enquadradas no Regime de 

Tributação pelo Lucro Real ou Lucro Presumido. 

11.11.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestado do serviço amparado por 

isenção, não incidência ou alíquota zero, deve informar o enquadramento legal de tal 

benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda 

ser efetuado sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente a 

natureza do bem ou do serviço prestado de Acordo com o Anexo I da Instrução Normativa 

1.234/12. 

11.11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.12. Os serviços executados e os pagamentos serão apurados mensalmente, com a emissão 

de medições mensais, e após a apresentação e conferência da Nota Fiscal, e estas deverão 

estar acompanhadas dos documentos e procedimentos abaixo listados: 

11.12.1. Medição 

11.12.2. Relatório de serviços devidamente aprovado pelo Gestor do Contrato; 

11.12.3. Nota Fiscal ou Fatura contendo as especificações detalhadas do valor a ser 

pago, com a descrição exata dos serviços efetivamente prestados, com o destaque para os 

valores dos impostos retidos e com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

11.12.4. Certificado de Regularidade perante ao FGTS – Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (CRF) 

11.12.5. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, compreendendo os seguintes 

documentos: 

11.12.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da Unido, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), da sede do LICITANTE; 

11.12.5.2. A certidão a que se refere a alínea anterior abrange inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a “d” do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a 

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas 

em Dívida Ativa da União (DAU). 
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11.13. Relativo aos serviços executados, objeto deste edital, e aos encargos trabalhistas e 

previdenciários procedentes destes serviços, a cada emissão de Nota Fiscal ou Fatura deverão 

ser apresentados os documentos a seguir: 

11.13.1. Folha de registro de ponto, consignando detalhadamente as datas e horários de 

prestação dos serviços; 

11.13.2. Comprovante de pagamento do salário do mês, discriminando separadamente, 

as parcelas relativas ao salário normal e horas extras e 13.º salário na época própria; 

11.13.3. Comprovantes de fornecimento do Ticket-refeição e cesta básica, quando 

couber; 

11.13.4. Comprovantes de pagamento dos demais benefícios previstos em CCT ou 

equivalente;  

11.13.5. Guia da Previdência Social – GPS 

11.13.6. Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP 

(caso o pagamento da GFIP seja efetuado através de meio magnético, obrigatoriamente 

deverá ser fornecido além de cópia da guia de pagamento, cópia d a REC (Relação de 

Estabelecimentos Centralizados) e da RE (Relação dos trabalhadores constantes do arquivo 

SEFIP); 

11.13.7. Comprovante do pagamento do FGTS sobre o 13.º salário. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

oficial.  
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
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superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. 14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, em campo especifico da Plataforma Licita Mais Brasil. O acesso a Plataforma, 

para a consulta dos processos, solicitação de esclarecimentos e impugnação é gratuito para 

todos os usuários 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

14. DA CAUÇÃO / GARANTIA 

14.1. Nos termos do Art. 96 e 98 da Lei 14.133/21 será exigida da empresa contratada a 

prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, que 

deverá ser apresentada junto ao Departamento De Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Guaíra/SP, no prazo de 07 (sete) dias úteis após a homologação da licitação, 

como condição prévia para celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, o não cumprimento desta condição. 
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14.1.1. Podendo tal prazo ser prorrogado desde que justificado e aprovado pela 

Administração. 

14.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

14.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

14.2.2. Seguro-garantia; 

14.2.3.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

14.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site da Prefeitura www.guaira.sp.gov.br/licitacoes  e no 

site da Plataforma de Licitações Licita Mais Brasil – www.licitamaisbrasil.com.br . 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES; 

15.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

15.11.5. ANEXO V - COMPOSIÇÃO DE BDI 

15.11.6. ANEXO VI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

15.11.7. ANEXO VII – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

15.11.8. ANEXO VIII – PROJETOS 

15.11.9. ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

15.11.10. ANEXO X - MODELO ELABORAÇÃO INDEPENTENDE DE PROPOSTA 

 

16. COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

16.1. Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato / Ata Fornecedor / 

Notificação / Comunicado) entre o Município de Guaíra/SP e a Licitante Vencedora será feito 

através de e-mail/telefone. Favor manter os dados atualizados. 

 

Guaira/SP, 03 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

Antônio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

 

SUMÁRIO 
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1. CARACTERIZAÇÃO: 

 

Empreendimento: Contratação de empresa especializada de 
engenharia para construção de 50 unidades 
habitacionais de interesse social 

Local: Guaíra-SP 

Elaboração: Said A. Hammine Filho 
CREA-SP: 506.301.169-7 

Prefeito do Municipio: Antônio Manoel da Silva Junior 
CPF: 057.090.808-61 

a)  

2. TERMINOLOGIA: 
 
Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes 

terminologias: 
CONTRATANTE: Entidade que recorre ao Contratado o atendimento de necessidades 

específicas segundo as determinações estabelecidas no Contrato. 
CONTRATADA: Entidade que atende as necessidades do Contratante segundo as 

determinações estabelecidas no Contrato visando retorno de ordem financeira.  
FISCALIZAÇÃO: Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus 

prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

MANUTENÇÃO PREDIAL: A NBR 5674 (ABNT, 1999, p.2) define a manutenção 
predial como sendo “o conjunto de atividades a serem realizadas para conservar ou 
recuperar a capacidade funcional da edificação e de suas partes constituintes de atender as 
necessidades e segurança dos seus usuários”. A manutenção predial pode ser dividida em 
três tipo - rotineira: caracterizada por um fluxo constante de serviços, padronizados e 
cíclicos, citando-se, por exemplo, limpeza geral e lavagem de áreas comuns; - corretiva: 
caracterizada por serviços que demandam ação ou intervenção imediata a fim de permitir a 
continuidade do uso dos sistemas, elementos ou componentes das edificações, ou evitar 
graves riscos ou prejuízos pessoais e/ou patrimoniais aos seus usuários ou proprietários - 
preventiva: caracterizada por serviços cuja realização seja programada com antecedência, 
priorizando as solicitações dos usuários, estimativas das durabilidades esperadas dos 
sistemas, elementos ou componentes das edificações em uso, gravidade e urgência, e 
relatórios de verificações periódicas sobre o seu estado de degradação. 

REPARO: Procecimento pontual e simples, geralmente imprevisto que não demanda 
alteração na edificação, apenas a reposição do elemento danificado. 

ADEQUAÇÃO: Conjunto de atividades e procedimentos com o objetivo de adaptar a 
edificação a necessidade e segurança dos usuários.  

 
3. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS: 

 
A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, 
assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de 
citação: 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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- Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP (Decreto nº. 92100/85); 
- Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 
- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
- Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância 

Sanitária, entre outros; 
- Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 
- Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
- Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 
- Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

Documentação/comprovação exigida na qualificação técnica: 
 
Conforme Artigo 67 da Lei n.º 14.133/21 a documentação relativa à qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional 
e técnico-operacional será restrita a: 
I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação; 
II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei; 
III - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
[...] 
V - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 
for o caso; 
VI - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
[...] 

 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 
admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 
50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 
[...] 
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§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 
Para atendimento das qualificações previstas nos incisos I e II do artigo 67 da Lei n.º 

14.133/21 a licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, que comprovem a capacidade técnica nos seguintes 
serviços da planilha orçamentária: 

 
Item Descrição Unid. Quantid. Quantid. 50% 

1.2.1.0.1. 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO 
DE 25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.  

M2 2.325,00 1.162,50 

1.4.1.0.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA 

M2 5.425,00 2.712,50 

1.5.1.0.1. 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL 

M2 3.531,50 1.765,75 

1.5.1.0.2. 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

M2 3.531,50 1.765,75 

1.5.1.0.5. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO 

M2 200,00 100,00 

1.6.3.0.2. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR 
ANDAIME 

M2 4.525,50 2.262,75 

 
Para atendimento da qualificação prevista no inciso V do artigo 67 da Lei n.º 14.133/21 

a licitante deverá apresentar Certidão de Registro e Quitação ou similar, emitidas pelo 
CREA ou CAU, tanto da pessoa jurídica quanto dos profissionais envolvidos na qualificação 
técnica. 

A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com:  
o Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT 

ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
o Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente registradas no 

órgão competente; 
o Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou 

limitada; ou ainda, cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em 
se tratando de sociedade anônima; 

o Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT de cargo/função ou similar com 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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indicação dos serviços prestados à licitante ou cópia do contrato de prestação de 
serviços entre o profissional e o licitante ou declaração de contratação futura do 
profissional, acompanhada de sua anuência. 

Vistoria obrigatória:  
Não, será opcional, com declaração.  
 

Necessidade de garantia da execução:  
Sim. Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais 
porventura aplicadas à Contratada por falhas a ela associadas durante a execução da obra, 
a Contratada deverá apresentar obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximo de 7 dias 
úteis após a homologação da licitação e antes da assinatura do contrato, no montante de 
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, podendo optar por qualquer das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei n.º 14.133/21.  

 
 

Modalidade da contratação:  
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução para a contratação é a execução indireta. 
Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando seu 

exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, 
cumulativamente, importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial 
alteração das características originais de bem imóvel. O Instituto Brasileiro de Auditoria de 
Obras Públicas (IBRAOP), em face dos novos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos apresentou a NOTA TÉCNICA IBR 001/2021, com o 
entendimento sobre obra comum e obra especial de engenharia, que transcrevemos abaixo: 

 
“Assim, as obras comuns de engenharia seriam aquelas (i) com baixo 
grau de complexidade técnica, (ii) executadas corriqueiramente pela 
administração, (iii) que contam com especificações e métodos usuais 
no mercado, e para as quais (iv) existem diversas empresas aptas a se 
habilitarem no certame, razão pela qual foram consideradas, na Lei nº 
14.133/2021, em conjunto com os serviços comuns de engenharia.” 

 
Pelo exposto acima, tem-se que o objeto a ser licitado pode ser enquadrado como 

obra comum de engenharia, visto que atendem aos requisitos citados. 
Nos termos do Artigo 6 da Lei nº 14.133/21: 
 

“XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 
bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais 
de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:” (grifo nosso), 

 

Portanto, a escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pois, apesar de o objeto 
ser classificado como obra comum, o mesmo não apresenta padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, afastando assim a possibilidade de pregão eletrônico. Ainda conforme o 
Artigo 17, parágrafo 2° da Lei nº 14.133/21 o certame deverá ser “realizado 
preferencialmente sob a forma eletrônica”. 

Nos termos do Artigo 33 da Lei nº 14.133/21, a contratação em tela deverá ter como 
critério de julgamento o tipo “menor preço” pois, diante das possibilidades apresentadas pelo 
regramento de licitações e considerando todo o ciclo de vida do contrato, a escolha do 
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critério se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando 
a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a 
proposta vencedora seja realmente aquela de menor preço dentro das especificações 
constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos. 

Nos termos do Artigo 46 da Lei nº 14.133/21 a obra deverá ser contratada no regime 
de empreitada por preço global. 

 
Vínculo:  

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 
Consórcio:  

Não, em virtude do porte da obra.  
 

Subcontratação:  
Não. A contratada não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu 

todo ou parcialmente. 
 

Vigência do contrato:  
Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 12 (doze) meses corridos, 

conforme cronograma de obras, e que sua vigência seja de 18 (dezoito) meses. 
 

Insumos:  
Compõem o objeto desta licitação o fornecimento de todos os insumos, materiais e o 

emprego dos equipamentos e mão de obra.  
 

Cronograma de pagamentos:  
Os serviços e os pagamentos serão apurados mensalmente, com emissão de 

medições mensais. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Atender a todas as exigências deste Termo de Referência, além das normas da ABNT 

e recomendações dos fabricantes dos materiais;  
Fornecer, antes do início dos serviços, a ART/RRT (Anotação/Registro de 

Responsabilidade Técnica) recolhida pelo profissional responsável técnico, devidamente 
quitada e assinada. Os custos referentes ao pagamento da ART/RRT ficarão a cargo da 
CONTRATADA;  

Fornecer, antes do início dos serviços, o planejamento da execução, prevendo, 
inclusive, eventuais riscos à segurança dos trabalhadores e demais usuários da edificação, 
com as ações preventivas, individuais e coletivas a serem implantadas para a eliminação 
desses riscos, em conformidade com as normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho; 

Colocar à disposição do CONTRATANTE profissionais capacitados para o 
desempenho das funções necessárias à execução dos serviços contratados, conduzindo a 
um ótimo acabamento e aparência, sendo as tolerâncias, ajustes e métodos de execução 
compatíveis com as melhores práticas disponíveis;  

Manter, durante o período de execução dos serviços, seu pessoal devidamente 
identificado e uniformizado.  
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Fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, EPI - equipamentos de proteção individual e EPC - equipamentos de proteção 
coletiva, conforme normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, 
não só com relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários em 
geral da edificação; 

Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a perfeita execução dos serviços. Todos os materiais a serem utilizados deverão ser 
novos, de primeira qualidade, resistentes e adequados à finalidade que se destinam. 
Deverão obedecer às especificações do presente memorial e projeto executivo, às normas 
da ABNT, no que couber e, na falta dessas ter suas características reconhecidas em 
certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos; 

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE, 
responsabilizando-se pela sua guarda e integridade física; 

Garantir a execução dos serviços, sem interrupção, substituindo, sem ônus para o 
CONTRATANTE, a ausência de qualquer prestador de serviço, independentemente do 
motivo; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execução 
do contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, sem a 
anuência do CONTRATANTE; 

A CONTRATADA se obriga a corrigir, por conta própria e sem ônus à 
CONTRATANTE, qualquer serviço rejeitado durante as vistorias, por apresentar defeitos ou 
vícios, emprego de material impróprio, deficiência de mão de obra etc., no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da data do recebimento da ordem atinente ao assunto. 

Durante o serviço, deverá ser feita periódica remoção de entulho e detrito que venham 
a se acumular no local de sua execução. Ao término do serviço, deverá ser efetuada uma 
limpeza geral, de modo que as áreas da edificação constantes do escopo ou aquelas 
utilizadas para apoio possam ser reocupadas imediatamente. 

A CONTRATADA fica obrigada a corrigir quaisquer danos ou ressarcir por prejuízos 
causados por pessoas sob sua responsabilidade ao patrimônio da CONTRATANTE no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da ocorrência. 

A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE a 
documentação completa que comprove o cumprimento da legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na contratação, como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, tributários e comerciais: 

Documentação mensal obrigatória para liquidação da despesa: 
Documentação fiscal:  
o Declaração de Adimplência de Encargos;  
o Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND);  
o Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou 

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;  
o Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
o Nota Fiscal - deverá ser emitida após a comunicação do CONTRATANTE atestando 

conformidade da documentação apresentada para liquidação da despesa.  
Documentação trabalhista e previdenciária:  
o GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de envio dos arquivos, emitido pela Conectividade 

Social (GFIP);  
o Relação dos Empregados (RE) constantes do arquivo SEFIP;  
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o Guia de Recolhimento de Previdência Social (GRPS), com autenticação mecânica 
acompanhada do comprovante bancário ou comprovante emitido quando 
recolhimento for efetuado pela internet;  

o Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica 
acompanhada do comprovante bancário ou comprovante emitido quando 
recolhimento for efetuado pela internet. 

Documentação obrigatória para o início da execução contratual dos serviços: 
 A CONTRATADA deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviço: 
o Relação dos empregados/prestadores do serviço, contendo nome completo, cargo 

ou função, horário de trabalho, número da carteira de identidade (RG), inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação do responsável técnico pela 
execução dos serviços, quando for o caso;  

o Documento de comprovação da qualificação mínima ou qualificação técnico 
profissional exigida;  

o Dados pessoais do Preposto e seu substituto (nome completo, CPF, e-mail e 
telefone de contato);  

o Não será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE de 
empregados/prestador de serviço não inclusos na relação; 

o Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 
FISCALIZAÇÃO. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas 
e condições estabelecidas; 

Designar comissão/fiscal para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços 
contratados, com responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as ocorrências, 
propondo a aplicação das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução 
total ou parcial do contrato, sob pena de responsabilidade; 

Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas 
necessárias; 

Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 
contratação; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste 
Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, estabelecendo sua correção. 

 
7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
 
SONDAGEM 
1) Será medido pela quantidade total dos furos de sondagem executados (14 unid.) até a 
profundidade máxima de 8,00 metros. 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, 
de equipamentos necessários a execução dos serviços e o fornecimento da mão de obra 
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qualificada necessária para a execução de sondagem a percussão, inclusive as peças 
gráficas e relatórios pertinentes. 
 
VERIFICAÇÃO DE PROJETOS 
Será medido pela totalidade dos projetos verificados (un). 
item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, estrutura e instalações além 
de recomendações gerais para a construção do empreendimento, entregue em via impressa 
e mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 
b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 
c) Estudo e definição dos elementos de fundações e estrutura; 
d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 
e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações e estrutura; 
f) Especificações técnicas dos serviços e materiais recomendados para instalações; 
g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do 

parecer pela Fiscalização. 
 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em chapa galvanizada e estrutura 
de madeira conforme normas e leis vigentes, constituída por: chapa galvanizada digital de 
alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento 
de estrutura em madeira para fixação chapa galvanizada em pontaletes e sarrafos em 
Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida 
também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com 
pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para instalação completa da placa. 

 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024 
1) Será medido por metro de tabuas corridas pontaletadas, aferida entre os eixos de 
fundação e acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará). 
 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 3 
BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, e a 
remoção completa de container módulo para sanitário, com 3 bacias sanitários, 1 lavatório, 4 
chuveiros, 1 mictorio individual ou 1 coletivo tipo calha,, piso impermeável e antiderrapante, 
com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
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LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, e a 
remoção completa de container módulo para escritório, com 1 bacia sanitária para escritório 
completo, sem divisórias internas, piso impermeável e antiderrapante, conforme NR18 
(2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
MOBILIZAÇÃO 
1) Será medido por unidade de mobilização (um) 
2) O item remunera a mobilização entre a empresa fornecedora e a obra, de equipe, 
equipamentos, materiais acessórios necessários para a execução dos serviços. Remunera o 
que for necessário. 

 
DESMOBILIZAÇÃO 
1) Será medido por unidade de desmobilização (um) 
2) O item remunera a desmobilização entre a empresa fornecedora e a obra, de equipe, 
equipamentos, materiais acessórios necessários para a execução dos serviços. Remunera o 
que for necessário. 
 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 
1) Será medido por m², determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até 
um diâmetro acima da cota de arrasamento (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de 
perfuração de 25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação 
mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até 
a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de 
vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de 
arranques, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, 
ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA- 50, estribos em aço CA-60. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 
25 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais 
acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do 
excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do 
material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e a armação com função 
estrutural. 
 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 
1) Será medido por volume de m³ executado, determinado pela profundidade da viga 
baldrame ou sapata corrida (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da viga baldrame ou sapata corrida com mini-escavadeira, 
incluindo escavação para locação de. Remunera a remoção do material escavado 
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proveniente da abertura da viga baldrame ou sapata corrida até o bota-fora fora. 
 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 
1) Será medido pelo m² de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo 
tipo vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 
Será medido pelo m² executado, da fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para 
viga baldrame em madeira serrada. 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a 
Fabricação, montagem, desmontagem, de forma para viga baldrame, em madeira serrada 
com espessura de 25mm. 
 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
1) Será medido por kg executado, de armação de sapatada isolada, viga baldrame e sapata 
corrida. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 
utilizando aço CA-50 de 8mm. Remunera a armação e materiais necessários para 
execução. 
 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
1) Será medido por kg executado, de armação de sapatada isolada, viga baldrame e sapata 
corrida conforme indicado em projeto. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida 
utilizando aço CA-50 de 10mm incluindo montagem. Remunera a armação e materiais 
necessários para execução. 
 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
1) Será medido por kg executado, de armação de bloco conforme indicado em projeto 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da armação de bloco utilizando aço de 5mm incluindo 
montagem. Remunera a armação e materiais necessários para execução. 
 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de concretagem de bloco de 
coroamento ou viga baldrame (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, 
resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm. Remunera o 
lançamento, adensamento e acabamento. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
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AF_10/2022 
1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:3, e espessura de 3 a 5mm, 
não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima 
de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco em alvenarias e estruturas de concreto internas, 
com colher de pedreiro, argamassa traço 1:3 com preparo manual. 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com aditivo impermeabilizante 
com espessura de 1,5 cm. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária; referencia comercial, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol 
da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda 
às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas.  
 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com aditivo impermeabilizante 
com espessura de 1,5 cm. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária; referencia comercial, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol 
da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda 
às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. 
 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
1) Será medido por área de forma de montagem e desmontagem de forma de pilares 
retangulares e estrutura similares (m²) 
2) O item remunera a mão de obra necessária para montagem e desmontagem completa de 
forma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de 
madeira compensada plastificada, com tábuas. Remunera também todo material necessário 
pra montagem e desmontagem e mão-de-obra necessária pela execução. 
 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 
1) Será medido por área de forma de montagem e desmontagem de forma de vigas, sem 
escoramento em chapa de madeira resinada (m²) 
2) O item remunera a mão de obra necessária para montagem e desmontagem completa de 
forma de viga, sem escoramento, pé-direito simples, em chapa de madeira resinada. 
Remunera também todo material necessário pra montagem e desmontagem e mão-de-obra 
necessária pela execução. 
 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
1) Será medido por kg executado, de armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado conforme indicado em projeto. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
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necessários para a execução da armação de armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço CA-60 de 5,0 mm incluindo montagem. 
Remunera a armação e materiais necessários para execução e a mão-de-obra 
especializada. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
1) Será medido por kg executado, de armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado conforme indicado em projeto. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da armação de armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço CA-50 de 8,0 mm incluindo montagem. 
Remunera a armação e materiais necessários para execução e a mão-de-obra 
especializada. 
 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
1) Será medido por kg executado, de armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado conforme indicado em projeto. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da armação de armação de pilar ou viga de estrutura 
convencional de concreto armado utilizando aço CA-50 de 10,0 mm incluindo montagem. 
Remunera a armação e materiais necessários para execução e a mão-de-obra 
especializada. 
 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) 
= (8+4). AF_11/2020 
1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-moldada unidirecional, biapoiada, para 
piso em lajota cerâmica com altura de 8 cm; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; 
conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o 
içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas 
e das lajotas cerâmicas; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada 
na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do 
mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da 
armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando 
necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 
 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm 
 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  50 | 136 

2) O item remunera o fornecimento, lançamento e adensamento, posto obra, de concreto 
usinado bombeável, resistência mínima à compressão de 25 Mpa. 
 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução 
de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal, confeccionada de 14 x 
19 x 39 cm; espessura 14cm assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 
areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução 
de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal, confeccionada de 19 x 
19 x 39 cm; espessura 19cm assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 
areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA 
DE *15* CM. AF_03/2024 
1) Será medido pelo metro calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também 
como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução das vergas moldada in loco com utilização de blocos canaleta 
espessura de 15cm. 
 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024 
1) Será medido pelo metro calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também 
como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução das contraverga moldada in loco com utilização de blocos 
canaleta espessura de 15cm. 
 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 
1) Será medido por área de vão instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, 
batente/requadro de 6 a 14 cm, acabamento com acetato ou brilhante, fixação com 
parafuso, sem guarnição/alizar, dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, exclusive 
contramarco, fornece o vidro. Remunera o material, peças de fixação e a mão de obra 
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necessária para execução e instalação de todos os itens. 
 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA 
VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 
1) Será medido por área de vão instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de janela de alumínio de correr com 3 folhas ( 2 
venezianas e 1 folha para vidro, batente/requadro de 6 a 14 cm, sem acabamento, fixação 
com parafuso, sem guarnição/alizar, dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, 
exclusive contramarco, fornece o vidro. Remunera o material, peças de fixação e a mão de 
obra necessária para execução e instalação de todos os itens. 
 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 
INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 
(A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 
1) Será medido por área de vão de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidro incluso 
sem acabamento, fixação com parafuso, sem guarnição/alizar, dimensões 60x80 cm, 
vedação com silicone, exclusive contramarco. Remunera o material, peças de fixação e a 
mão de obra necessária para execução e instalação de todos os itens das guarnições. 
 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
1) Será medido por m² de porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarnição e fixação com parafusos conforme metragem indicada em projeto, para 
acabamento em pintura ou cera e batente em alumínio. Remunera também materiais, 
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 
 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
1) Será medido por m² de porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da kit da porta de madeira, semi-oca leve ou média 
padrão popular 80x2,10 espessura de 3,5 cm. O item Remunera dobradiças, montagem e 
instalação do batente, fechadura com execução de furo e a cava para colocação das 
dobradiças, fornece todo material necessário para fixação e instalação 
 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
1) Será medido área indicada em projeto (m²). 
2) O item remunera trama de aço composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 
2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto. Remunera material e transporte 
vertical. 
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TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 
a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento das telhas cerâmica de encaixe tipo portuguesa, 
materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação, fixação e 
emboçamento das telhas. Remunera o transporte vertical de todo material necessário.  
 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 
1) Será medido, por área especificadas no projeto de estrutura metálica (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 
necessária para execução dos serviços em fabrica. O preparo da superfície e pintura em 
estrutura metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, 
em ambientes rurais, urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e 
recomendações dos fabricantes: 
a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 
pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 
80 micrômetros (40 cada demão); 
b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, 
monocomponente, acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 
micrômetros (25 cada demão); referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 
da Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. 
 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
1) Será medido pelo comprimento executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e transporte vertical das peças de cumeeiras, materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 
 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
1) Será medido pela unidade de fabricação especificada em projeto (un) 
2) O item remunera o fornecimento de: materiais acessórios inclusos; equipamentos e a 
mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras 
inteiras em aço com vãos até 6,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: 
armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas 
dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ Fiscalização e determinações na 
NBR 7190. 
 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de rufos em chapa galvanizada nº 24, com 
largura de 25 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
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CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:3, e espessura de 3 a 5mm, 
não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima 
de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco. 
 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 
1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, 
aplicado no teto ou em alvenaria e estrutura, com rolo para textura acrílica e emulsão 
polimérica com preparo em betoneira 400L. (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco. 
 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 
5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
1) Será medido pela área revestida com emboço de traço 1:2:8, não se descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
1) Será medido pela área revestida em massa única em argamassa traço 1:2:8, não se 
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 
m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas e espessura de 10mm 
com taliscas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para 
a execução. 
 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 
10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
1) Será medido pela área revestida em massa única em argamassa traço 1:2:8, não se 
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 
m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas e espessura de 10mm 
com taliscas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para 
a execução. 
 
 
 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  54 | 136 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
1) Será medido pela área revestida em massa única em argamassa traço 1:2:8, aplicada 
manualmente em teto com espessura de 10mm com taliscas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para 
a execução. 
 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada em meia altura, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos 
e de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não  
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada em altura inteira 
das paredes, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos 
e de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não  
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Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:3, preparo em betoneira de 
400L, executada com colher de pedreiro e espessura de 3 a 5mm, não se descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco. 
 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 
1) Será medido pela área revestida com emboço de traço 1:2:8, com espessura de 25mm, 
aplicada manualmente em panos de fachad, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e equipamento acesso por andaime, materiais como cal 
hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço 
desempenado com espuma de poliéster. 
 
FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 
1) Será medido por área de forro executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso 
interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em perfis 
leves de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: perfis de aço 
com espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, 
espaçados a cada 60 cm, união em aço para a fixação dos perfis longitudinais, entre si; 
presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos perfis nos pendurais de sustentação do 
forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado para a fixação dos montantes, 
pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, 
galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa 
da estrutura, industrializada a partir da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), 
com espessura de 12,5 mm, fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre 
chapas, fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos 
cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, 
para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e 
colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge Gypsum, Placostil F530 da 
Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a mão 
de obra necessária para a execução de forros, de acordo com as recomendações e 
especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes para luminárias, pilares ou 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  56 | 136 

vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o rejuntamento, os forros 
em chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, monolítica e sem junta aparente, 
para receber acabamento final em pintura. Não remunera o fornecimento do acabamento 
final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas técnicas: NBR 14715-1 e 
15758-2. 
 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de fundo selador para textura acrílica em parede com 
uma demão; revestimento texturizado 100% acrílico, cor branca, sem agregados minerais, 
para uso interno ou externo, referência Texturatto Liso ou Texturatto Clássico da Suvinil, ou 
equivalente; materiais acessórios; e a mão de obra necessária para os serviços de: limpeza, 
lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma demão, 
sem diluição do produto, conforme recomendações do fabricante. Não remunera a tinta de 
acabamento, que pode ser textura gel envelhecedor ou tinta acrílica, conforme norma NBR 
11702. 
 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de fundo selador para textura acrílica em parede com 
uma demão; revestimento texturizado 100% acrílico, cor branca, sem agregados minerais, 
para uso interno ou externo, referência Texturatto Liso ou Texturatto Clássico da Suvinil, ou 
equivalente; materiais acessórios; e a mão de obra necessária para os serviços de: limpeza, 
lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma demão, 
sem diluição do produto, conforme recomendações do fabricante. Não remunera a tinta de 
acabamento, que pode ser textura gel envelhecedor ou tinta acrílica, conforme norma NBR 
11702. 
 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, manualmente em teto, não se 
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os 
vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de pintura acrílica economica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 
acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 
resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 
câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial 
Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 
do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
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PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, manualmente em parede, não 
se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. 
Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de pintura acrílica economica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 
acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 
resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 
câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial 
Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 
do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS. AF_03/2024 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de fundo selador para textura acrílica em parede 
externas com uma demão; revestimento texturizado 100% acrílico, cor branca, sem 
agregados minerais, para uso interno ou externo, referência Texturatto Liso ou Texturatto 
Clássico da Suvinil, ou equivalente; materiais acessórios; e a mão de obra necessária para 
os serviços de: limpeza, lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado 
acrílico, em uma demão, sem diluição do produto, conforme recomendações do fabricante. 
Não remunera a tinta de acabamento, que pode ser textura gel envelhecedor ou tinta 
acrílica, conforme norma NBR 11702. 
 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, manualmente em parede 
externas, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes 
ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, 
filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de pintura acrílica economica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 
acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 
resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 
câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial 
Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 
do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
1) Será medido pela área de superfície lixada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e acessórios para lixamento de madeira 
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para aplicação de fundo ou pintura, inclusive lixa apropriada para madeira, materiais 
acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, lixamento de 
madeira. 
 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 
1) Será medido pela área de superfície nivelada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de fundo nivelador acrílico branco em madeira, 
recomendada para a correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida 
fabricação Suvinil, ou massa corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex 
fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, 
conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em 
camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, 
lixamento final e remoção do pó da superfície nivelada. 
 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 
1) Será medido por área de superfície pintada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte sintético acetinado em amadeira ou 
brilhante, conforme norma NBR 11702; referência comercial Coralit Balance Coral, Futura 
Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em 2 ou 3 
demãos, conforme especificações do fabricante; não remunera o preparo de base, quando 
necessário. 
 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_09/2021 
1) Será medido pela área compactada indicada em projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução e compactação para execução de radier, piso de concreto ou 
laje sobre solo, com compactador de solo tipo placa vibratória, previamente selecionado; 
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do 
proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 
características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, 
inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos 
serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 
quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 
e NBR 7182.  
 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 
1) Será medido pela área compactada indicada em projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução do piso de concreto ou laje sobre solo em lona plástica. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  59 | 136 

Remunera também mão-de-obra de toda execução e acabamento  
 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 
1) Será medido por área e dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de lastro de concreto, aplicado em pisos, lajes sobre 
solo ou radiers, espessura de 5 cm, remunera equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 
1) Será medido por contrapiso em argamassa traço 1:4, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
2) O item remunera preparo mecânico com betoneira 400L, aplicado em áreas molhas sobre 
laje, aderido, acabamento não reforçado, espessura de 3 cm, remunera o fornecimento de 
cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, lançamento e 
acabamento. 
 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 
1) Será medido por contrapiso em argamassa traço 1:4, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
2) O item remunera preparo mecânico com betoneira 400L, aplicado em áreas secas sobre 
laje, aderido, acabamento não reforçado, espessura de 3 cm, remunera o fornecimento de 
cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, lançamento e 
acabamento. 
 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 35x35cm, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos 
e de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não  
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
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limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 35x35cm, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos 
e de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não  
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 35x35cm, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos 
e de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não  
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Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_09/2021 
1) Será medido pela área compactada indicada em projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução e compactação para execução de radier, piso de concreto ou 
laje sobre solo, com compactador de solo tipo placa vibratória, previamente selecionado; 
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do 
proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 
características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, 
inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos 
serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 
quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 
e NBR 7182.  
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 
1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado acabamento convencional 
(m²). 
2) O item remunera o material, equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços: régua; queima do piso com a 
acabamento convencional de concreto simples, resultando num piso acabado com 
declividade mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Remunera o fornecimento, o 
lançamento e o adensamento do concreto. 
 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 
1) Será medido por comprimento de soleira executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento da pedra em mármore com a cor especificada em 
projeto com largura de 15 cm e espessura de 2,0 cm remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da soleira. 
 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 
1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento rodapé cerâmico de 7 cm de altura com placas tipo 
esmaltada de dimensões 35x35, fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para instalação do rodapé embutido. 
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PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 
1) Será medido pelo comprimento de peitoril executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de peitoril linear em granito ou mármore de largura de 15 
cm assentado com argamassa 1:6 com aditivo. 
 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A 
e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Remunera o fornecimento do 
suporte. 
 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes nominal de 16 A até 30 A 
e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Remunera o fornecimento do 
suporte. 
 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes nominal de 20 A até 30 A 
e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Remunera o fornecimento do 
suporte. 
 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes nominal de 25 A até 30 A 
e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Remunera o fornecimento do 
suporte. 
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DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes nominal de 40 A até 80 A 
e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Remunera o fornecimento do 
suporte. 
 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A 
e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
parafusos em suporte apropriado. Remunera o fornecimento do suporte. 
 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de entrada de energia elétrica, aérea, bifásica com caixa 
de embutir, cabo 10mm² e Disjuntor Din 50A, completa conforme padrão concessionárias. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação da entrada. 
 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 M, 
RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção duplo T, 
extensão de 8,00M, resistência de 150 DAN, tipo D, e comprimento de 8,00 m; cimento, 
areia, pedra britada, equipamentos e a mão -de-obra necessária para a instalação completa 
do poste. 
 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / 
NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa 
de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 12 DIN ou16 DIN / 12 
BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, 
placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de 
disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904501 da Cemar 
ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com 
acessórios. 
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LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária LED redonda de sobrepor, com drive, 
composta por módulos led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 
1900 até 2000 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 12 a 19 W, drive de 220 V ou 
multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 100 lm / W, corpo em alumínio com pintura 
eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência comercial: EF72-S2000840 da 
Lumicenter, PL 644/LED20W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 
 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta sem reator integrado 
de 10 W, base E-27, uso com equipamento auxiliar; referência Sylvania, Kian ou 
equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação 
da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator 
 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma 
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente.  
 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas 
teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 
silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de dois pólos e um terra para 63 
A/220 V, tipo industrial blindada de embutir, referência S-4549 fabricação Steck ou 
equivalente; com carcaça, prensa cabos e aliviador de tensão em poliamida auto-extingüível 
(nylon 6.6); tampa trava, subtampa e arruela trava em policarbonato; terminais em latão 
maciço com banho prata; contato móvel em bronze com banho prata. 
 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com 1 
tomada de embutir 2P+T 10A, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 
silencioso; remunera também placa e suporte. 
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INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com interruptor 
paralelo 1 módulo, 10A/250V, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 
silencioso; remunera também placa e suporte. 
 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com interruptor 
paralelo 1 módulo, 10A/250V, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 
silencioso; remunera também placa e suporte. 
 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de dois pólos e um terra para 63 
A/220 V, tipo industrial blindada de embutir, referência S-4549 fabricação Steck ou 
equivalente; com carcaça, prensa cabos e aliviador de tensão em poliamida auto-extingüível 
(nylon 6.6); tampa trava, subtampa e arruela trava em policarbonato; terminais em latão 
maciço com banho prata; contato móvel em bronze com banho prata. 
 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de dois pólos e um terra para 63 
A/220 V, tipo industrial blindada de embutir, referência S-4549 fabricação Steck ou 
equivalente; com carcaça, prensa cabos e aliviador de tensão em poliamida auto-extingüível 
(nylon 6.6); tampa trava, subtampa e arruela trava em policarbonato; terminais em latão 
maciço com banho prata; contato móvel em bronze com banho prata. 
 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor pulsador campainha, com 1 
módulo, 10A/250V, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também placa e suporte. 
 
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM PVC, COM TAMPA 
APARAFUSADA, DIMENSOES 200 X 200 X *90* MM 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem elétrica de parede, 
embutir, em pvc com tampa aparafusada com dimensões de 200x200x90. Remunera o 
fornecimento e instalação e mão de obra. 
 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, pvc, 
esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho. 
 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2 pvc, 
esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho. 
 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, pvc, 
esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho. 
 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada octogonal de 3´ x 3´ 
pvc, instalada em laje, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação 
dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho 
 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º 
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. 
 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º 
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. 
 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º 
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
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do cabo 
 
 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º 
e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 
7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação 
do cabo. 
 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 
instalado em forro, tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, 
fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente 
quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia 
à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 
instalado em parede, tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação 
da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando 
embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 
instalado em parede, tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, 
fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente 
quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia 
à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
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ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, 
tipo reforçado em laje, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura 
da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor cinza, referência Tigreflex reforçado, fabricação 
da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, quando embutidas em 
lajes, ou em paredes em geral, ou enterradas; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, 
inclusive nas tubulações secas. Não remunera os serviços de escavação e reaterro quando 
enterradas. 
 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto 
de polivinil (PVC) de 1´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ 
para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, 
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 
enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações 
secas. 
 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho 90° em ferro fundido linha predial 
tradicional, diâmetro nominal de 25 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência J87SBB 315916 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios 
e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 
micra. 
 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho 90° em ferro fundido linha predial 
tradicional, diâmetro nominal de 25 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência J87SBB 315916 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios 
e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 
micra. 
 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho 90° em ferro fundido linha predial 
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tradicional, diâmetro nominal de 32 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência J87SBB 315916 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios 
e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 
micra. 
 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê sanitário em ferro fundido linha predial 
tradicional, diâmetro nominal de 25 x 25 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência TS87SBB 315953 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 
acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 
seca de 130 micra. 
 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê sanitário em ferro fundido linha predial 
tradicional, diâmetro nominal de 32 x 32 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência TS87SBB 315953 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 
acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 
seca de 130 micra. 
 
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de tê com bucha de latão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê com bucha de latão na bolsa central 
em pvc, soldável, diâmetro nominal de 25 x 25 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, 
inclusive lubrificante; referência TS87SBB 315953 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 
acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 
seca de 130 micra. 
 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de tê com bucha de latão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê de redução em pvc, soldável, diâmetro 
nominal de 32 x 25 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 
referência TS87SBB 315953 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 
revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 
micra. 
 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de adaptador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de adaptador curto com bolsa e rosca para 
registro em pvc, dn 25mm, instalado em ramal ou sub ramal de água. 
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ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 1, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de adaptador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de adaptador curto com bolsa e rosca para 
registro em pvc, dn 32mm, instalado em ramal ou sub ramal de água. 
 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por unidade de bucha de redução (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de bucha de redução, curta, pvc, soldável 
dn 32x25 mm, instalado em ramal de distribuição de água. 
 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 
norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-
5626. 
 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
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por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-
5626. 
 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, 
com acabamento e canopla, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
diâmetro nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
diâmetro nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de 
vedação.  
 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
diâmetro nominal de 1´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 
MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024 
1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação, materiais para a execução do abrigo e 
cavalete constituído por: registro de gaveta amarelo de 3/4, tubo e conexões de ferro 
galvanizado de 3/4 para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, 
revestida com chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto 
simples e laje de cobertura em concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; 
porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com 
tratamento anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do abrigo, instalação do 
cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 
 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024 
1) Será medido por unidade de caixa embutida de policarbonato instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de embutir em policarbonato para 
abrigo de hidrômetro, inclusive materiais acessórios completo para instalação.  
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
diâmetro nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 
HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024 
1) Será medido por unidade de hidrômetro com filtro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação do 
conjunto de hidrômetro com filtro, constituído por medidor de vazão velocimétrico tipo 
Multijato Magnético, com as características: diâmetro nominal de 1; conexões por rosca; 
corpo em bronze; internos em plástico de engenharia; leitura local ciclométrica; destinado à 
medição de água limpa; instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 
40ºC; vazão máxima de trabalho (pico de vazão) de 10 m³ / h; pressão máxima de trabalho 
de 10 bar, fabricação Ciasey, ou Maxcan, ou equivalente; remunera inclusive materiais, 
acessórios e elementos de fixação para instalação completa do hidrômetro. 
 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de reservatório com capacidade de 500 
litros destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, 
acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 
superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra 
necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 
 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 25 MM. 
AF_06/2021 
1) Será medido por unidade de furo em reservatório instalado (un). 
2) O item remunera a mão de obra e materiais necessário para furo em caixa d´água com 
espessura de 2 até 5 mm e diâmetro de 25mm. 
 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 32 MM. 
AF_06/2021 
1) Será medido por unidade de furo em reservatório instalado (un). 
2) O item remunera a mão de obra e materiais necessário para furo em caixa d´água com 
espessura de 2 até 5 mm e diâmetro de 32mm. 
 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 
1) Será medido por unidade de adaptador com flange e anel de vedação instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de adaptador com flange e anel de 
vedação, pvc, soldável dn 25mm x ¾’’ instalado em reservação predial de água, inclusive 
mão de obra necessária. 
 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 
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1) Será medido por unidade de adaptador com flange e anel de vedação instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de adaptador com flange e anel de 
vedação, pvc, soldável dn 32mm x 1’’ instalado em reservação predial de água, inclusive 
mão de obra necessária. 
 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre (bronze 
e latão), plástico de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 3/4", inclusive 
material de vedação. 
 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de joelho 45º, pvc, serie normal, esgoto predial em junta 
soldavel, diâmetro nominal de 40 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência J45SBB 315912 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios 
e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 
micra 
 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de joelho 45º, pvc, serie normal, esgoto predial em junta 
soldavel, diâmetro nominal de 40 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência J45SBB 315912 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios 
e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 
micra 
 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de joelho 90° pvc, serie normal, junta elástica, instalada 
em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário, diâmetro nominal de 100 mm, para rede 
de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; referência J87SBB 315920 da Saint-gobain 
ou equivalente; materiais acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, 
com espessura média seca de 130 micra. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de joelho 90° pvc, serie normal, junta elástica, instalada 
em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário, diâmetro nominal de 40mm, para rede 
de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; referência J87SBB 315920 da Saint-gobain 
ou equivalente; materiais acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, 
com espessura média seca de 130 micra. 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de joelho 90° pvc, serie normal, junta elástica, instalada 
em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário, diâmetro nominal de 50mm, para rede 
de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; referência J87SBB 315920 da Saint-gobain 
ou equivalente; materiais acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, 
com espessura média seca de 130 micra. 
 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de curva de 90º, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 
diâmetro nominal de 100 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com 
porcas em aço galvanizado a fogo, arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação 
Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido 
dúctil. 
 
TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de tê, pvc, serie normal,instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê pvc, serie normal, esgoto predial, junta 
elastica, diâmetro nominal de 100 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 
lubrificante; referência TS87SBB 315953 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 
acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 
seca de 130 micra. 
 
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, 
diâmetro nominal de 100 x 100 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, 
com espessura média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessária à instalação; referência comercial YSMU 300298, linha Predial SMU, 
fabricação Saint Gobain ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de 
juntas e/ou abraçadeiras 
 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de terminal de ventilação instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação do terminal de ventilação, pvc, serie 
normal, esgoto predial dn 50mm, junta soldável, inclusive mão de obra especializada para 
execução do serviço conforme projeto. 
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TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 40 mm, inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-
5626. 
 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm, inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-
5626. 
 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 
fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de 
PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 100 mm, inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 
para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora 
para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-
5626. 
 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 
1) Será medido por unidade de caixa enterrada instalada (un). 
2) O item remunera o material, fornecimento e instalação de caixa de enterrada hidráulica de 
0,40x0,40x0,40 em tijolos cerâmicos maciços, inclusive acabamento interno e externo 
reboco e tampo pré moldada in loco 
 
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
1) Será medido por unidade de caixa sifonada instalada (un). 
2) O item remunera o material, fornecimento e instalação da caixa sifonada, com grelha 
redonda em pvc dn 150x150x150mm, junta soldável, fornecimento e instalação em ramal de 
descarga ou em ramal de esgoto sanitário. 
 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO 
INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 
1) Será medido por unidade de caixa de gordura pequena instalada (un). 
2) O item remunera o material, fornecimento e instalação da caixa de gordura pequena cap 
de 19L, circular em pvc, diâmetro interno 0,3m, inclusive fornecimento de materiais, mão de 
obra necessária para execução da caixa. 
 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
1) Será medida por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada constituída por: bacia 
sifonada de louça, com caixa de descarga acoplada na cor branca, referência comercial 
Icasa, Celite ou equivalente; tampo e assento de plástico, referencia comercial Tupan, Astra 
ou equivalente; bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com 
canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; 
materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
Normas Técnicas: ABNT NBR 16727-1, ABNT NBR 15491 e ABNT NBR 16729. 
 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna suspensa; referência 
linha Vogue Plus, fabricação Deca ou equivalente; materiais de fixação; materiais 
acessórios, válvula e engate flexível 30 cm em plástico, torneira cromada de mesa e a mão 
de obra necessária para sua instalação. 
 
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 
E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
1) Será medido pela área de bancada de mármore sintético instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação 
de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos 
(se necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e 
demais elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, 
Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. Inclusive cuba integrada, incluso sifão tipo 
flexível em pvc, válvula em plástico cromado tipo americana e torneira cromada longa de 
parede, padrão popular. 
 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação do tanque de louça branca suspenso, com 
capacidade de 18litros; referência comercial TQ.02 da Deca ou equivalente. Remunera 
também parafusos com bucha para fixação do lavatório, sifão tipo garrafa em pvc, válvula 
plástica e torneira de plástico e materiais acessórios necessários para sua instalação e 
ligação à rede de esgoto. 
 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, de comprimento de 600 
mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 
extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 
escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE METAIS 
CORRESPONDENTES. AF_04/2019 
1) Será medido por unidade de limpeza de bacia sanitária, bidê ou mictório em louça(un). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
especial de peças e aparelhos sanitários, inclusive os metais pertinentes, através da 
lavagem completa com água e sabão neutro. 
 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019 
1) Será medido pela área do vão, na projeção vertical, de janela de vidro limpo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
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de janelas de vidros com caixilho em aluminio, através da lavagem completa com água e 
sabão neutro. 
 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 
1) Será medido pela área de piso limpo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de detergente neutro e escovação manual e a mão-de-
obra necessária para a limpeza complementar e especial de pisos, deixando-os prontos 
para a utilização. 
 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 
1) Será medido pela área de revestimento limpo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de detergente neutro e escovação manual e a mão-de-
obra necessária para a limpeza complementar e especial de revestimentos, deixando-os 
prontos para a utilização. 
 
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE METAIS 
CORRESPONDENTES. AF_04/2019 
1) Será medido pela unidade de tanque (um) 
2) O item remunera o fornecimento de detergente neutro e escovação manual e a mão-de-
obra necessária para a limpeza complementar e especial de tanque, lavatório e bancada em 
granito ou mármore, deixando-os prontos para a utilização. 

 
8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Qualquer assunto, item ou serviço não contemplado neste memorial descritivo, por 

ocasião de imprevistos de obras, deverão ser registrados em diário de obra ou documento 
apropriado para fins de registro, devidamente assinado pelas partes. 

 
 

Guaíra-SP, 10 de outubro de 2025. 
 
  

 
 
 

__________________________________ 

Said Abou Hammine Filho 
CREA-SP: 506.301.169-7 
Chefe do Departamento de  
Projetos e Fiscalização 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

OBRAS 

 

CONTRATO Nº ......./20.... 

 

 

CONTRATO ADMINSTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA E A 

EMPRESA ........................................... 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, localizada na Av.  Gabriel Garcia Leal nº 676 

– Bairro Maracá - Guaíra/SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. ................., 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no 

CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, , tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº ............, e o resultado final do Processo de Licitação – 

Modalidade ..................  nº ......../20..............., com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e as condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I, II e IV) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada de 

engenharia para execução da Obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, compreendendo desde a aquisição de 

serviços de mão de obra até o fornecimento de materiais complementares, para ser 

executados na Avenida 29A, Conjunto Habitacional Dr Fábio Talarico, S/N – 

Guaira/SP nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Projeto Básico, Projeto 

Executivo e demais anexos do Edital de Licitação.  

1.2. A realização do Contrato Administrativo após o presente certame, bem como, a 

execução deste, esta condicionada ao recebimento pelo órgão Licitante dos valores 

constantes na Proposta n° 974465/2025/MCIDADES/CAIXA do Programa Novo Pac do 

Ministério das Cidades,  onde caso os valores não sejam repassados a Prefeitura do 

Município de Guaíra e/ou  caso não seja autorizado o início da obra pelo Ministério das 

Cidades a obra não será executada, não sendo devido a empresa vencedora e contratada 

nenhum valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

1.3. Caso ocorra a  execução parcial do objeto, após ordem de serviço realizado pela 

Prefeitura do Município de Guaíra e autorização do Ministério das Cidades e 

posteriormente o órgão federal, não de continuidade aos repasses a Prefeitura Municipal 
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das parcelas subsequentes constantes na Proposta n° 974465/2025/MCIDADES/CAIXA 

do Programa Novo Pac; a execução do presente contrato será imediatamente suspensa até a 

regularização dos repasses do Ministério de Cidades a Prefeitura do Município de Guaíra; 

sendo assegurado a licitante vencedora os direitos em receber o valor conforme proposta 

vencedora neste certame somente referente a parte da obra executada com autorização da 

Prefeitura do Município de Guaíra, sem a adição de nenhum valor a título de indenização, 

multa, juros ou qualquer numerário. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição (Art. 92, II): 

1.3.1. O Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

1.4. O regime de execução (Art. 92, IV) é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 92, I, II e IV) 

 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de um ano contados do(a) da primeira ordem de 

serviço solicitada. 

2.1.1. A vigência será definida a cada execução considerando o cronograma físico e 

financeiro dos serviços a serem executados. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento (art. 111). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência vinculados ao presente contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (Art. 92, V) 

 

5.1. O valor total do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado PREFERENCIALMENTE nas AGENCIAS do 

BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

6.2. O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada, bem como autorização da fiscalização e medição 

da prefeitura do Município de Guaíra/SP 

6.3. A realização do Contrato Administrativo após o presente certame, bem como, a execução 

deste, está condicionada ao recebimento pelo órgão Licitante dos valores constantes na 

Proposta n° 974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC. Caso os 

valores não sejam repassados à Prefeitura do Município de Guaíra a obra não será executada, 

não sendo devido à empresa vencedora e contratada nenhum valor a título de indenização, 

multa, juros ou qualquer numerário. 

6.4. Caso ocorra a execução parcial do objeto, após ordem de serviço realizada pela Prefeitura 

Municipal (frente ao repasse da parte inicial dos recursos da Proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC, e posteriormente, este 

órgão concedente do repasse, não dê continuidade às transferências à Prefeitura Municipal das 

parcelas subsequentes constantes do respectivo Convênio, Projeto Básico, Cronograma 

desembolso e demais anexos deste Edital, a execução do presente contrato será imediatamente 

suspensa até a regularização desses repasses, sendo assegurados à licitante vencedora os 

direitos em receber o valor conforme proposta vencedora neste certame somente referente à 

parte da obra executada, com autorização da Prefeitura Municipal acompanhada da prestação 

de contas/Medições devidamente aprovada pelo Fiscal/Gestor Contratual e ainda da 

Fiscalização do Ministério da Cidades – conforme Proposta n° 

974465/2025/MCIDADES/CAIXA celebrado com o NOVO PAC , sem a adição de nenhum 

valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 

6.5. Os pagamentos dos serviços executados, mesmo que parcialmente executados, somente 

serão efetuados após a aprovação das medições pela fiscalização, sem a adição de nenhum 

valor a título de indenização, multa, juros ou qualquer numerário. 
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6.6. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

6.6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará à fiscalização contratual a medição prévia 

dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.6.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

6.7. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, conforme o caso. 

6.8. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

6.9. A fiscalização contratual elaborará, no prazo de até 03 (três) dias, contados da 

apresentação da medição pela Contratada, em consonância com as suas atribuições, relatório 

circunstanciado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-lo 

ao gestor do contrato para manifestação conclusiva sobre o atesto da execução da etapa.  

6.10. O gestor do contrato terá o prazo de até 03 (três) dias, contados a partir da data do 

relatório circunstanciado da fiscalização, para realizar a análise dos relatórios e de toda a 

documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

6.11. Aprovados os serviços, o gestor do contrato emitirá termo circunstanciado para efeito de 

atesto da etapa do cronograma físico-financeiro, comunicando a contratada para que emita a 

Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de 

medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.  

6.12. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados 

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.15. Nos termos da Instrução Normativa RFB 2.145/2023, que altera a Instrução Normativa 

1.234/2012, poderá incidir a Retenção na Fonte do Imposto de Renda no momento do 

pagamento a PESSOAS JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, INCLUSIVE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL. 

6.16. Tal Retenção do Importo de Renda não se aplica as empresas optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL E MICROOEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, ou seja, somente haverá 
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retenção do Imposto de Renda nas empresas enquadradas no Regime de Tributação pelo 

Lucro Real ou Lucro Presumido. 

6.17. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestado do serviço amparado por isenção, não 

incidência ou alíquota zero, deve informar o enquadramento legal de tal benefício no 

respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuado 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente a natureza do bem ou 

do serviço prestado de Acordo com o Anexo I da Instrução Normativa 1.234/12. 

6.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.19. Os serviços executados e os pagamentos serão apurados a cada medição, com a emissão 

de relatórios conforme descrito acima, que acompanhará a Nota Fiscal, e estas deverão estar 

acompanhadas dos documentos e procedimentos abaixo listados: 

6.19.1. Medição  

6.19.2. Relatório de serviços devidamente aprovado pelo Gestor do Contrato; 

6.19.3. Nota Fiscal ou Fatura contendo as especificações detalhadas do valor a ser pago, 

com a descrição exata dos serviços efetivamente prestados, com o destaque para os 

valores dos impostos retidos e com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

6.19.4. Certificado de Regularidade perante ao FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (CRF) 

6.19.5. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, compreendendo os seguintes 

documentos: 

6.19.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da Unido, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), da sede do LICITANTE; 

6.19.7. A certidão a que se refere a alínea anterior abrange inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a “d” do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a 

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas 

em Dívida Ativa da União (DAU). 

6.20. Relativo aos serviços executados, objeto deste edital, e aos encargos trabalhistas e 

previdenciários procedentes destes serviços, a cada emissão de Nota Fiscal ou Fatura deverão 

ser apresentados os documentos a seguir: 

6.20.1. Folha de registro de ponto, consignando detalhadamente as datas e horários de 

prestação dos serviços; 

6.20.2. Comprovante de pagamento do salário do mês, discriminando separadamente, as 

parcelas relativas ao salário normal e horas extras e 13.º salário na época própria;; 

6.20.3. Comprovantes de fornecimento do Ticket-refeição e cesta básica, quando couber; 
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6.20.4. Comprovantes de pagamento dos demais benefícios previstos em CCT ou 

equivalente;  

6.20.5. Guia da Previdência Social – GPS 

6.20.6. Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP (caso 

o pagamento da GFIP seja efetuado através de meio magnético, obrigatoriamente deverá 

ser fornecido além de cópia da guia de pagamento, cópia da REC (Relação de 

Estabelecimentos Centralizados) e da RE (Relação dos trabalhadores constantes do 

arquivo SEFIP); 

6.20.7. Comprovante do pagamento do FGTS sobre o 13.º salário. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1.  O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base na SINAPI e CDHU datadas 08/2025 

7.2. - Após o interregno de UM ANO, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice de Preços ao Consumido Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1.  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI                    

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato, termo de referência edital   e seus anexos; 

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

Projeto Básico; 

8.1.3.  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.1.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Cientificar a Diretoria de Justiça para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. - A Administração terá o prazo de ...(o art. 123 estabelece 30 dias na 

inexistência de disposição legal ou cláusula contratual)........ dias, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

8.1.10.2. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de .... ...(o art. 
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123 estabelece 30 dias na inexistência de disposição legal ou cláusula 

contratual)............. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (art. 137, §4º da Lei 

14133/21) 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 

da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.17. Fiscalizar e assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.20. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

9.1. O Contratado, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos (Termo de Referência), assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

f) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual; 

g) Relação dos empregados envolvidos na obra e comprovação dos pagamentos dos 

direitos trabalhistas; 

h) cópia das fichas dos EPI's disponibilizados aos empregados; 

 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10.1. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra; 

9.10.2. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

 

P á g i n a  89 | 136 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, 

e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente 

9.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
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SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando 

tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
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9.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

9.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

9.39. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.40. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 

em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 

NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, 

de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 

9.41.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 

preços os custos correspondentes. 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
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ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.). 

9.44. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a CONTRATANTE possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 

9.44.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra; 

9.45. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

9.46. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Edital e seus anexos; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  
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10.6. . É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância; 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, editadas na forma da 

LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS 
 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Art. 96 e 98 

da Lei 14.133/21 será exigida da empresa contratada a prestação de garantia, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, que deverá ser 

apresentada junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Guaíra/SP, no prazo de 07 (sete) dias úteis após a homologação da licitação, como 

condição prévia para celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

o não cumprimento desta condição. 

11.2. Podendo tal prazo ser prorrogado desde que justificado e aprovado pela 

Administração. 

11.3. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 

11.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

11.3.2. Seguro-garantia; 
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11.3.3.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.3.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

11.4. Caso o adjudicatário opte pela modalidade seguro garantia 

11.4.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com 

cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.  

11.4.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 

e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.4.3. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e 

poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 

fornecimento. 

11.4.4.  A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

11.4.5.  A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.4.6.  Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

A) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 

de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

B) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

11.4.7. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato. 

11.4.8. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término 

deste prazo de vigência, permanecendo em vigor. 
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11.4.9. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4.10. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto. 

11.4.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

11.5. Caso o adjudicatário opte pela modalidade fiança bancária, caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública 

11.5.1. Quando optar por apresentar a Garantia através de Caução em dinheiro, deverá ser 

prestada em moeda corrente nacional, através de depósito a ser realizado de forma 

nominal, em conta-corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na 

Conta xxxxxxx, Agência xxxxxx, Banco xxxxxxxx. 

11.5.2. Quando optar por apresentar a Garantia através de Títulos da Dívida Pública - os títulos só serão 

aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 

SELIC e, caso qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a 

garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o anterior, emitido 

pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou 

substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

11.5.3. Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordem, e aos 

direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser 

realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

11.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 

Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela 

rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.4, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica, com correção monetária;  
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11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5(cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇOES 

ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III -Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV – Multa 

A) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (DIAS); 

B) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

B.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I da Lei 14133/21. 

 

C) Compensatória para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

3% a 10% do valor do Contrato. 

D) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 3% a 10% do valor do Contrato.  

E) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3% a 10% do 

valor do Contrato. 
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F) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 3% a 10% do 

valor do Contrato. 

G) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 92, III) 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet E DOM  em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DE VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À 

PROPOSTA 

18.1. Nos termos do art. 92, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, o presente contrato está 

expressamente vinculado ao edital da licitação que lhe deu origem, bem como aos seus anexos e à 

proposta apresentada pela contratada, todos os quais passam a integrá-lo para todos os fins de 

direito, independentemente de transcrição. 

18.2.  Parágrafo único. Em caso de omissão, dúvida ou divergência na interpretação deste 

contrato, prevalecerão as disposições constantes do edital, de seus anexos e da proposta da 

contratada, respeitados os princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

segurança jurídica e da supremacia do interesse público. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO   

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra/SP com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Município de Guaíra/SP, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 
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ANEXO PC-02 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP _________________________________________  

NOME: XXXX ____________________________________________________________________________  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL ___________________________________________________________  

CPF Nº XXXX  ___________________________________________________________________________  

PERÍODO DE GESTÃO: 2025/2028 __________________________________________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 
 As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 

conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 

anexada (s). 

 

 

 
___________________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO 

| 

 

| 

 

| 
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ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Redação dada pela Resolução nº 11/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA __________________________________________________  

CONTRATADO: XXXX ____________________________________________________________________  

CONTRATO OU ATA DE REGISTROS Nº: XXXX ______________________________________________  

OBJETO: XXXX __________________________________________________________________________  

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2025 _______________________________________  

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:  

Nome: XXXX _____________________________________________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL ______________________________________________________________  

CPF Nº XXXX ____________________________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: XXXX _____________________________________________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL ______________________________________________________________  

CPF Nº XXXX ____________________________________________________________________________  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: XXXX _____________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX _____________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX ____________________________________________________________________________  

Assinatura:  _______________________________________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: XXXX _____________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX _____________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX ____________________________________________________________________________  

Assinatura:  _______________________________________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: XXXX _____________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX _____________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX ____________________________________________________________________________  

Assinatura:  _______________________________________________________________________________  

 

GESTORES DO CONTRATO:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: XXXX _____________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX _____________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX ____________________________________________________________________________  

Assinatura:  _______________________________________________________________________________  

 

 

 

 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA __________________________________________________  

CNPJ: 48.344.014/0001-59 ___________________________________________________________________  

CONTRATADO: XXXX ____________________________________________________________________  

CNPJ: XXXX _____________________________________________________________________________  

CONTRATO OU ATA DE REGISTROS Nº: XXXX ______________________________________________  

DATA DE ASSINATURA: XXXX ____________________________________________________________  

VIGÊNCIA / VALIDADE: XXXX ____________________________________________________________  

OBJETO: XXXX __________________________________________________________________________  

VALOR R$: XXXX ________________________________________________________________________  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitado: 

  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2025 __________________________________  

 

 

______________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

secretaria@guaira.sp.gov.br 
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ANEXO – CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

(PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA) 

 
 

Local e Data 

 

À Prefeitura Municipal de Guaíra-SP 

Referencia: CONCORRENCIA PÚBLICA N° 06/2025 – PROCESSO N° 154/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 

SOCIAL. 

 

Prezados(as) Senhores(as): 

Eu _____________________________(nome completo), representante legal da 

empresa_______________________________________(denominação da pessoa jurídica) 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF sob Nº ___________________________________ 

interessada em participar da Concorrência Eletronica n° 06/2025, da Prefeitura Municipal de 

Guaíra/SP, DECLARO sob as penas da lei: 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e 

seus anexos, estando ciente de todos os seus termos 

b) Que até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

c) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e na 

forma do artigo 68 incisos VI da Lei Federal 14.133/21;  

d) Que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação, ou a 

qualquer outro título;  

e) Não integra nosso corpo social, administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou 
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empregados, diretores ou Conselheiros de entidade da Administração Indireta do 

Município. 

f) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

g) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal;  

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;  

i) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público 

da Prefeitura Municipal de Guaíra/SP.    

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

ME / EPP / EQUIPARADAS 

[PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 

 

 
Local e Data 

 

À Prefeitura Municipal de Guaíra-SP 

Referencia: CONCORRENCIA ELETRONICA N° 06/2025 – PROCESSO N° 154/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 

SOCIAL. 

 

Prezados Senhores:  

 

A empresa ____________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, inscrição estadual nº __________________, com sede ____ (Endereço 

completo), no Município de __________________, representada pelo seu Representante 

Legal e pelo ________ (Contador ou técnico contábil) ______ (Qualificação), infra assinados, 

e atendendo as formalidades constantes do Edital Completo do CONCORRENCIA 

ELETRONICO Nº 06/2025, do Município de Guaíra/SP, DECLARAM, que a empresa acima 

citada, e sob as penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de Micro Empresa (ME); Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Micro Empreendedor Individual (MEI); 

 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014; 

 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º, §4º, 

incisos I a X, da mesma da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO V – COMPOSIÇÃO DE BDI 
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ANEXO VI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO VII – CRONOGRAMA FISICO E 

FINANCEIRO
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ANEXO VIII – PROJETOS 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Observação: a proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa) 

 

Em apenas uma via, datilografada ou impressa, em um só lado do papel, sem rasuras, borrões, 

emendas, ressalvas ou omissões e devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

com indicação do seu subscritor, a indicação do número desta licitação, a razão social, 

endereço completo e CNPJ do proponente. 

a) Identificação da empresa (Razão Social), endereço, número do CNPJ, Número de telefone 

e o endereço eletrônico. 

b) Indicação do Número da Licitação e do Processo, especificação do objeto. 

c) Preço total de cada trecho e preço global dos serviços ora licitados, incluindo todos os 

custos de material, mão de obra, equipamentos necessários aos serviços solicitados, serviços 

em geral, impostos, etc. 

d) Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços 12 meses 

e) Validade da Proposta (não inferior a 90 (noventa) dias). 

f) Indicação expressa na proposta dos dados da pessoa que será responsável pela assinatura do 

contrato originado por esta licitação, caso a empresa seja a vencedora (nome completo, 

cargo/função exercida na empresa [diretor, sócio, procurador, etc.], número da cédula de 

identidade - RG e da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF). 

g) Data. 

h) Identificação e assinatura do responsável pela proposta de preços. 

 

INSERIR A PLANILHA DE PREÇOS 

 

LOCAL, XXXX DE XXXX DE 2025 

 

_________________________________ 

NOME:  _______________________________________________________________  

RG nº:  ________________________________________________________________  

CPF nº : ________________________________________________________________  

 

 

OBSERVAÇÃO: 

i) Apresentar Anexo à proposta: 

1) Planilhas Orçamentárias do lote, contento valores de cada item que a compoe, 

devidamente assinadas. 

2) Composição de BDI (Anexo V) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 

devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no 

CNPJ nº ____________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente 

Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

 

_______________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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